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PORTARIA Nº. 103 DE 07 DE MARÇO DE 2018  

 

              ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN,  Diretor-Presidente do 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

       

     RESOLVE: 

 

                    Art. 1º.  Conceder 15 dias de férias, a partir do dia 12 de março 

de 2018, ao Sr. GERSON DE CAMPOS, ocupante do cargo de Motorista, 

referente ao período aquisitivo 28-02-2017 a 27-02-2018. 

                             

                        Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação 

 

                    Art. 3º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   Andirá, 07 de março 2018. 

 

 

 
ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 

Diretor- Presidente do SAMAE 
 

 

 


